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LIXÃO DE BONGABA, MAGÉ (RJ): A PERPETUAÇÃO DA DESTINAÇÃO 

INADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO 
 

1 INTRODUÇÃO 
 

A crescente geração de resíduos sólidos urbanos (RSU), impulsionada pelo aumento 

populacional e pelo consumo intensivo, é um dos principais problemas ambientais atuais 

(SILVA SOBRINHO, 2021). Em 2023, o Brasil gerou cerca de 81 milhões de toneladas de 

RSU, das quais cerca de 28,7 milhões de toneladas foram encaminhadas para áreas de 

disposição final inadequadas, correspondendo a cerca de 41,5% do total encaminhado para 

disposição final no país (ABREMA, 2024). A Lei n.º 12.305/2010, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabeleceu o prazo de quatro anos para a implantação 

da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (BRASIL, [2020]), mas o objetivo 

não foi cumprido; lixões e aterros controlados ainda somam 2.170 unidades em operação no 

país (BRASIL, 2023). A disposição inadequada de resíduos causa poluição da água, do solo e 

do ar, afetando especialmente as populações vulneráveis (LUBANCO, 2022). Em Magé, 

município localizado na Baixada Fluminense, os resíduos são enviados desde a década de 1970 

ao Lixão de Bongaba, evidenciando o descaso do poder público e a injustiça socioambiental 

contra comunidades tradicionais. Este artigo analisa a gestão inadequada de RSU no município 

de Magé à luz do marco regulatório e da atuação do poder público. 
 

2 METODOLOGIA  
 

A metodologia adotada foi a pesquisa básica, descritiva e explicativa, com procedimento 

documental e bibliográfico e abordagem mista. O referencial teórico foi construído a partir de 

artigos científicos, dissertações, normas e livros. Para a legislação ambiental, consultaram-se, 

nos âmbitos federal, estadual e municipal, respectivamente: o Diário Oficial da União e o portal 

da Presidência da República; o Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro; e o Boletim 

Informativo Oficial e o site da Câmara Municipal de Magé. No estudo de caso — Lixão de 

Bongaba —, os documentos de licenciamento ambiental foram obtidos no portal do Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA) e no Sistema Eletrônico de Informações (SEI). O software 

Google Earth foi utilizado para gerar imagens. 
 

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 

3.1 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 
 

No âmbito federal, a PNRS (Lei n.º 12.305/2010) estabelece a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos, com prazo inicial para a desativação dos lixões até 2/08/2014, o que 

não foi cumprido por muitos municípios (ALBERTIN; SILVA; PRADO, 2023), incluindo o 

município de Magé, no Estado do Rio de Janeiro. Desde então, a data-limite para que os 

municípios cumpram o estabelecido na PNRS vem sendo prorrogada. Para Magé, o prazo foi 

2/08/2021 (BRASIL, [2020]), o qual, novamente, não foi cumprido.  

No âmbito estadual, a Política Estadual de Resíduos Sólidos do Rio de Janeiro 

(PESTRS/RJ) — Lei Estadual n.º 4.191/2003 — estabeleceu conceitos, princípios e objetivos 

que seriam posteriormente incorporados à PNRS. Suas diretrizes ressaltam a necessidade de 

atuação do poder público para evitar o agravamento dos problemas ambientais gerados pelos 

resíduos sólidos, preservar a saúde pública e proteger o meio ambiente. Entre esses objetivos, 

destaca-se a erradicação dos lixões (RIO DE JANEIRO, 2003). 

No âmbito municipal, a Lei Orgânica de Magé, sancionada em 5/04/1990, proíbe, em seu 

art. 256, a criação e manutenção de aterros sanitários, centros de tratamento de resíduos ou 
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similares próximos a corpos hídricos e áreas sensíveis (MAGÉ, [2016]). A Emenda n.º 047/2003 

restringiu sua implantação ao recebimento de resíduos gerados apenas pelo próprio município 

(MAGÉ, [2016]). No mesmo ano, a Lei n.º 1.623 proibiu a instalação de aterros e lixões num 

raio de 3 km de residências e mananciais (MAGÉ, 2003). Por sua vez, em 2021, a Emenda n.º 

003 flexibilizou essas restrições, permitindo o recebimento de resíduos de outros municípios 

(MAGÉ, [2021]) e viabilizando a continuidade da operação do Lixão de Bongaba, contrariando 

diretrizes legais federais e estaduais e comprometendo a preservação ambiental. 
 

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 
 

4.1 CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO DE ESTUDO: MUNICÍPIO DE MAGÉ (RJ) 
 

Magé possui área territorial de 390,8 km2 e população de 228.127 habitantes, distribuída 

de forma desproporcional entre seis distritos: Magé-Sede (21,9%), Santo Aleixo (4,9%), Rio 

D’Ouro (7,2%), Suruí (7,2%), Guia de Pacobaíba (12,4%) e Inhomirim (46,4%) (IBGE, 2022). 

O município é composto por 69% da população negra, 51,6% da população feminina, 212 

habitantes indígenas e 2.209 quilombolas (CASA FLUMINENSE, 2024).  
 

4.2 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO: LIXÃO DE BONGABA 
 

Localizado na Estrada da Mineira, s/n.º, bairro Bongaba, 6º distrito, o Lixão situa-se à 

margem do Rio Inhomirim, limítrofe à Área de Proteção Ambiental (APA) Municipal Suruí e 

próximo à APA Guapimirim, a cerca de 10 km (MAGÉ, 2024). Nas proximidades encontram-

se o sítio arqueológico histórico Ruína da Igreja de Inhomirim e o cemitério de Bongaba (RIO 

DE JANEIRO, 2024). A Figura 1 apresenta a imagem aérea do Lixão de Bongaba e seu entorno. 
 

Figura 1 — Imagem aérea do Lixão de Bongaba e seu entorno 
 

 
 

Fonte: Elaborado no Software Google Earth (2024). 
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De acordo com relatório do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), parte da área do 

Lixão de Bongaba está inserida na Área de Preservação Permanente (APP) da Faixa Marginal 

de Proteção (FMP) do Rio Inhomirim, ameaçada pela contaminação do chorume que percola 

para o canal afluente. Embora o rio esteja a cerca de 100 metros do Lixão (RIO DE JANEIRO, 

2023), ele sofre impactos diretos, afetando a comunidade pesqueira local (LUBANCO, 2022). 

O Lixão está situado em área quilombola, remanescente do Quilombo de Bongaba, 

comunidade tradicional com origem nos séculos XVI ou XVII (DIAS, 2023).  A escolha do 

bairro Bongaba, no distrito de Inhomirim — de maior concentração populacional e de ocupação 

originalmente quilombola — como “depósito de lixo” evidencia a ocorrência de racismo 

ambiental (BELMONT, 2023). 
 

4.2.1 Central de tratamento de resíduos 
 

As atividades de disposição inadequada de RSU no Lixão tiveram início na década de 

1970, de forma desordenada, sem controle ou medidas mitigadoras (MAGÉ, 2024). 

Atualmente, estima-se a geração diária de 293,17 toneladas de resíduos, das quais cerca de 

244,92 m3/dia são aterradas (MAGÉ, 2024). A Tabela 1 apresenta a cronologia dos 

acontecimentos relacionados ao Lixão de Magé e à atuação do poder público estadual e 

municipal. 
 

Tabela 1 — Cronologia dos acontecimentos envolvendo o poder público estadual e municipal 

em relação ao Lixão de Bongaba  
 

Ano Evento 

23/02/2011 
Emissão da Licença de Operação e Recuperação (LOR) n.º IN015857, que deu início às ações 

de remediação do Lixão. 

29/06/2011 Abertura do Processo de Licenciamento Ambiental n.º E-07/506429/2011 pelo INEA. 

2012 
Elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do Relatório de Impacto Ambiental 

(RIMA). 

3/11/2015 
Cassação da LOR n.º IN015857 durante a 312ª Reunião Ordinária de Licenciamento 

Ambiental do Conselho Diretor (CONDIR). 

18/02/2016 Cancelamento da LOR n.º IN015857 pela Diretoria de Licenciamento Ambiental (DIRLAM). 

11/03/2016 Arquivamento do Processo de Licenciamento Ambiental n.º E-07/506429/2011 pelo INEA. 

10/04/2019 Emissão da LOR n.º IN003229. 

23/12/2020 
Emissão do Auto de Interdição Cautelar de Estabelecimento GEFISOICE n.º 3731 (Processo 

n.º SEI-070002/010702/2020), relatico à interdição do Lixão. 

26/12/2020 
Prefeito despeja caminhão de lixo na porta do INEA em protesto contra a interdição; caso 

autuado como crime ambiental, prefeito e secretário de Meio Ambiente indiciados. 

10/04/2021 Vencimento da LOR n.º IN003229. 

7/10/2023 Visita técnica ao Lixão de Bongaba constatou a continuidade da operação. 

10/10/2023 
Emissão da Notificação n.º DIRPOSNOT/61428153 pelo INEA, dando prazo de 60 dias para 

que a Prefeitura encerre as atividades do Lixão de Bongaba. 

13/12/2023 
Envio do Ofício n.º 176/SMMA/2023 pela Prefeitura ao INEA, solicitando a prorrogação do 

prazo por mais 12 meses. 

2024 
Edital de Licitação n.º 002/2024 para contratação de empresa de remediação/recuperação 

ambiental do Lixão; a Prefeitura dá continuidade às ações iniciadas em 2011. 

23/01/2025 

INEA manifesta que o prazo de prorrogação solicitado pela Prefeitura expirou e solicita ao 

Núcleo de Inteligência Ambiental (NUCIAMB) vistoria no Lixão de Bongaba para verificar o 

cumprimento das determinações da notificação.  

 

Fonte: O autor (2024). 

 

Imagens aéreas obtidas pelo software Google Earth Pro permitem visualizar a 

remediação/recuperação ambiental do Lixão de Bongaba e a evolução do maciço de resíduos 

sólidos (Figura 2).   
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Figura 2 — Imagem aérea do Lixão de Bongaba em 2024, no município de Magé (RJ) 
 

 
 

Fonte: SOFTWARE GOOGLE EARTH (8 fev. 2024). 

 

Após a notificação do INEA sobre o encerramento do Lixão em 2023, não há registro 

no processo SEI-070002/018273/2023 de manifestação sobre a solicitação de prorrogação do 

prazo feita pela Prefeitura. Apenas consta manifestação do INEA em 23/01/2025, solicitando 

ao NUCIAMB vistoria para verificar o cumprimento da notificação de encerramento (RIO DE 

JANEIRO, 2025). Assim, a ausência de informações conclusivas impede afirmar se o Lixão foi 

totalmente encerrado em 2023 ou permaneceu em operando em 2024 e 2025. Até 11 de 

fevereiro de 2025, não houve retorno sobre a vistoria, impossibilitando tal conclusão.  

Diante dessa situação, o Estado evidencia omissão ao não executar nem fiscalizar a 

implementação efetiva da legislação. As atividades dos lixões configuram crime ambiental e 

atentam contra a saúde pública, degradando o meio ambiente por anos e contrariando as 

políticas de preservação ambiental (ALBERTIN; SILVA; PRADO, 2023).  
 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O Lixão de Bongaba recebe os resíduos sólidos de Magé há mais de 50 anos, 

evidenciando o descaso do poder público com o meio ambiente e a saúde pública, em 

desrespeito à legislação vigente. Os prazos de desativação (2014 e 2021) não foram cumpridos, 

apesar de a disposição de resíduos e rejeitos em lixões constituir crime ambiental desde 1998. 

Há conflito de interesses entre poderes públicos: o INEA fiscalizou e tentou interromper as 

atividades, enquanto a Prefeitura mobilizou esforços para manter o Lixão em operação, 

contrariando a legislação. Recomenda-se tratar o Lixão como problema público, com resolução 

transparente e participativa da população, especialmente das comunidades tradicionais 

(quilombola e pesqueira), afetadas pela injustiça e pelo racismo ambiental, garantindo 

acompanhamento contínuo do INEA na remediação e recuperação ambiental da área degradada. 
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